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RUA LUCIRDA PAULO ARLINDO 

Decreto ns 8477 de 26-06-1985 

Po raiada pela rua 8 do Residencial Mauro Marcondes 

Início na rua Eduardo Caetano 

Término na rua Miguel Ricci 

Residencial Mauro Marcondes 

OLs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal Jo- 

sé Rolerto Magalhães Teixeira. Protocolado n2 9«,953 de 25-03-1985 em 

nome de vereador Ozayr Rizzo e Outros. 

LUCINDA PAULO ARLINDO 

Para a presente proposta foi esta a justificativa apresentada 

por parte do vereador Ozayr Rizzo: "Lucinda Paulo Arlindo, natural de 

Santa Cruz, radicada em Campinas de longa data, morando no Jardim São 

Marcos, onde conquistou grande número de amigos e admiradores, mercê 

os dotes de que era possuida, principalmente o espirito filantrópico" 

posto em prática a serviço dos carentes, principalmente do "bairro em 

que morava e adjacências". 



"áQm-'L 

Gamara JVlunlclp-aí - de Gamplaas 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

LUCINDA PAULO ARLINDO, natural de San- 

ta Cruz, radicada em Campinas de longa data, morando no 

Jardim São Marcos, onde conquistou um grande número/ de 

amigos e admiradores, mercê os dotes de qúe era possuída, 

principalmente o espírito filantrópico posto em prática a 

serviço dos carentes, principalmente do bairro em que mo- 

rava e adjacências. 

JJf ». 

OZA/YR RIZZO 
í. 
Vereador 



MIA 1UCIIM PAULO ÂBLIIDO 4ivrv i aobir o 

DECRETO N.o. 8477 DE 26 DE JUNHO DE 1,985. 

DENOMINA "LUCINDA PAULO ARLINDO" UMA VIA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios); e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto mo. 
5690, de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de 
veread ores; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referi- 
do diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 
honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de prõpros, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acatado 

pelo Executivo sem restrições, - 

DECRETA: " 

Artigo Io. - Fica denominada "RIUA LUCINDA PAULO 
ARLINDO" a Rua 8 do Residencial Mauro Marcondes, com início na Rua 7 e 
término na Rua 12 desse loteamento. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua pu- 
blicação» . 

Campinas, 26 de Junho de 1.985. 

JÒSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO / 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consulto- 
ria Técnico - Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constan- 
tes do protocolado n.o. 9.953, de 25 de março de 1.985, em nome do Verea- 
dor Ozayr Rizzo e Outros, e publicado no Departamento do Expediente do 
Gabinete do Prefeito, em 26 de junho de 1.985. 

VANDERLEI SIMIONATO DOENHA 
Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 
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Sdraara jVl.aalclfjal de 'SatupLaas 

Estado de São Paulo 

8* O. S, 

Campinas,, 20 de março de 198.5, 
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Exmo. Sr. ■ •{ 
fr\ r> r\ t t\ f^ 1 ^ T;'T O A f > Khu i uUíivy vn-o.rtL J 

Dr. José Roberto Magalhães Teiix-eir^  —-  —.  

DD. Prefeito Municipal de Campinas ; 

Sr. Prefeito: 

Nos termos do artigo 29 do Decreto 

nç 5.690, de 14 de maio de 1979, apresentamos o nomè de . 

LUCINDA PAULO ARLÍNDO para ser denominada uma via pública 

de nossa cidade 

Em anexo; a devida justificativa. 

• Sem mais, 

9' ' VK .í: 
OZAYR RIZZO 

/r l 
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L". 'l S^^OOEGISTRO rír^WtKV^7»- ' «v ;o<j pn f     —   v ^ i V i i_ 

«- - P .r L ■ SUBDISTRITO ri^T^Ui ; 
• J^k-o . Comarca do C„mpioaa, E)>t.do do s?o P^Q 

■ LUIZ EPIMOLA DE MELO X» r 

onciAL DO "Eoisiro CÍVIC , 
Rua De Hino Cinlro, 404 MARISMÉ.MIA SPíNOLA DE MELO PFRP.cÍVí 

Fone^ 31-t706 ofjcial «A.OR %% 

CERTIDÃO DE ÓBITO ^|hg 

CERTIFICO, que à Cs,._4 56 C-89 
Registro de Óbitos, sob o têrmo N.o 8052 "" ^    de 

de..   _. . .... ^ PAULO ARLINDÔ   ío1 rcfiistrado o 
ao-! . de junho.-  -pn - -  falecido 

- "^--^ajTãsF, Jarru,.,"H:i0  """ 

"" »- de   br;,,,,, ---í5Sr.JtES?í.a 
•—    profissão a O I a F . — 

 natural de  San- 'Tu::, des te Tstadn  
ivsi.Vnte e domiciliado  Cesta cj.d .C-,..-  —■" . 
com Cinquenta^LB •nq&a- «nr^T'  • ,  

UOSE ÂfiL Í'Nbò;'-"r"ÍU_—',c';irit.. c-uado civii ;uiu\rd ot> 5r._' 

Filho de  3ÒAD PAULO.— .       

e de Dona FERRL IRA,—   

Foi deciarante  ^.3..g'ar _ Aparecido Cha cari      

atestado de óbito foi firmado peIo„Pj^"'H©Va i do TüTti    - ' € 0 

junho, falecido 
em 3 • SL?...rdii.'"sã 

Sl,xo de cor branca 

 natural de_ San' .; "ri! 
residente e domiciliado nesta cid .o. .. 

atestado 

morte" Cau 3 3 de termina da'-   que dcu corri0 causa de 

cemitério cidade— Conce íção _SCPL'It;"ncnt0 vai ser realizado no 

Observações ^ Elíl tempo reE3c'i wt-zoci vctyoes : «í-imwu itissr: i \/r -a ^ ^       
quanta e noüe~^5QT'"""T'"~e""''L" r •• -•----£?£££ tIu_e diz; cin- 
 -     \pJ anos de ioade rra — í f< ~  "•   

a falecida tíTr^—^YurL"— s..£uG 

. t Mercsdes, Parcos An°?» 
g 1 e i toraTIirTXDIJ^OíSTS —,... J... Sandr:o.; jão era - 

O referido é verdade e dou íé. 

Campinas^  julho . - • 

— â-?if ft" " l.1. 
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